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	MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP
E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11.955-000 – Fone: (015) 3578-9444
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



Processo nº 044/2022
Dispensa de Licitação nº 020/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de evento de páscoa no dia 16/04/2022, com estruturas e equipamentos, no município de Barra do Turvo – SP.  

      CONTRATO Nº 054/2022

Termo de Contrato nº 054/2022, que fazem entre si o MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO e a empresa HMS COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA – ME, visando a Contratação de empresa especializada para realização de evento de páscoa no dia 16/04/2022, com estruturas e equipamentos, no município de Barra do Turvo – SP.









O Município de Barra do Turvo, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Av. 21 de Março, 304, Bairro Centro, Barra do Turvo/SP, CEP 11.955-000, inscrita no CNPJ/MF 46.634.317/0001-80, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jefferson Luiz Martins, brasileiro, casado, RG. nº 3.512.319-9, inscrito no CPF/MF sob nº 575.551.849-15, residente e domiciliado na Rua Padre Caiafá, nº 23, Bairro Centro, Barra do Turvo/SP, CEP 11.955-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa HMS COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA – ME, com sede à Av. 10 de Março, Nº 517,  Jardim Nova Esperança, Eldorado – SP, CEP 11.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.583.989/0001-09, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Felipe de Bonis Patekoski Porto, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob nº 312.628.908-88, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 35351193, doravante denominada CONTRATADA, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, tendo como respaldo o resultado da Dispensa de Licitação n.º 020/2022 , a autorização constante do Processo n.º 044/2022  e a proposta apresentada pela empresa, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização de evento de páscoa no dia 16/04/2022, com estruturas e equipamentos, no município de Barra do Turvo – SP.

1.2 - O prazo para início da execução do objeto deste procedimento será imediato, logo após a assinatura do Contrato, observado o Cronograma de Execução a ser definido pelas partes ora contratantes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1.	Os serviços a serem executados pela CONTRATADA, na forma da cláusula primeira supra, terão início imediatamente após a assinatura do contrato firmado com a CONTRATANTE, devendo ser concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura, observando o Cronograma de Execução a ser definido pelas partes (contratante e contratada).

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1.	O valor total estabelecido para o presente ajuste é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), constante da proposta vencedora, aceito pela CONTRATADA e entendido este como preço justo e suficiente para o pagamento dos serviços contratados. O valor total do contrato acima referido será pago à CONTRATADA em 01 (uma) parcela única, em até 30 dias após a conclusa a execução dos serviços contratados, conforme cláusula sexta deste termo.
3.2.	No preço combinado entre as partes, estão incluídos além do lucro, todas as despesas e custos com transportes, tributos de qualquer natureza, seguros e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
4.1.	O valor do presente contrato não comportará reajuste, permanecendo fixo durante toda a sua vigência.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.	Uma vez firmado o termo de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a realizar os serviços de acordo com as especificações constantes em sua Proposta Comercial.
5.2	O objeto do presente contrato, será recebido e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Administração Geral que mediante a exatidão dos serviços procederá atestando os serviços “de acordo” ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos serviços realizados.
5.3.	Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a fiscalização da CONTRATANTE poderá:
a)	Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b)	Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
c)	Em qualquer das hipóteses, a CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo por ela consignado, contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
5.4.	A fiscalização será exercida pelo Diretor de Departamento de Cultura da CONTRATANTE, através do senhor RUAN C. DA COSTA REIS, em nada restringe a responsabilidade única e exclusiva da empresa, sobre a execução dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1.	O pagamento dos serviços objeto do presente processo será realizado em 01 (uma) parcela única, em até 30 dias somente após a completa execução dos serviços pela CONTRATADA, após a homologação do Processo Seletivo, mediante emissão de Nota Fiscal/Fatura. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.
6.2.	O pagamento das Notas Fiscais somente será efetuado em uma das seguintes datas: desde que a referida fatura, devidamente atestada, seja entregue na Secretaria Municipal de Finanças
6.3.	O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da Contratada a ser informada junto com a documentação de sua proposta.
6.4.	As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.
6.5.	Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS
7.1.	As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, conforme a seguinte classificação:

Ficha: 134 – Órgão 02: Prefeitura Municipal- Unidade: 05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer -   dotação: 13.392.0117.2020.0000 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1.	O presente contrato permanecerá vigente pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO
9.1.	Esse contrato poderá ser prorrogado, desde que seja mais vantajoso e atenda aos interesses da Administração Municipal, nos termos e condições previstos no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1.	A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, caso se verifique qualquer das hipóteses relacionadas abaixo:
a)	No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença;
b)	Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato, da Dispensa de Licitação nº 020/2022 - Processo nº 044/2022 da Proposta da CONTRATADA, salvo motivo de força maior plenamente justificado.
10.2.	O presente contrato também poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93, em especial, observados os casos abaixo: 
a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
10.3	A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar.
10.4	A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
11.1. O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor, ou nas condições contratuais pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e, em especial:
a) advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades, para as quais haja concorrido. 
b) multas sobre o valor total do contrato:
b1)	de 5% pelo descumprimento de cláusula contratual, ou norma de legislação pertinente;
b2)	de 1% caso o serviço realizado apresente qualquer irregularidade;
b3)	de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o atendimento do objeto contratual.
c)	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d)	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade.
11.2.	A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público, ensejando a possibilidade da rescisão contratual.
11.3.	Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado a CONTRATANTE o direito de optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á CONTRATADA, ou se não houver saldo inscrever na Dívida Ativa do Município;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGULAMENTO
12.1.	O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelo processo de Dispensa de Licitação nº 020/2022 - Processo nº 044/2022, proposta da CONTRATADA e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS
13.1.	Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas e custos com transportes, tributos de qualquer natureza, seguros e todas as despesas diretas, ou indiretas relacionadas com a execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
14.1.	Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA receber as informações necessárias à perfeita aplicação dos cursos de capacitação de funcionários, descrito como objeto do contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente instrumento.

14.2.	Das Obrigações das Partes:
14.2.1.	Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)	efetuar o pagamento ajustado; e
b)	dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do ajuste. 
c)	prestar a CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários a perfeita execução dos serviços contratados;
d)	se responsabilizará pelas inscrições dos candidatos; bem como ao término das inscrições disponibilizará à CONTRATADA a relação de inscritos;
e)   providenciar todas as divulgações e publicações dos atos oficiais inerentes as fases do concurso;
f)	indicar o (s) responsável(eis) pela fiscalização e acompanhamento do contrato;
g)    se responsabilizará pela aplicação das provas objetivas;
h)    providenciará os locais das inscrições e locais de aplicação das provas;

14.2.2.	Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve:
a)	entregar os serviços de acordo com as especificações contidas no Contrato;
b)	manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições e qualificação exigidas na Licitação;
c)	apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
d)	assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do contrato;
e)	responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;
f)	prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, dos serviços, durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza;
g)	assumir como sua exclusiva responsabilidade as despesas decorrentes da execução do serviço, inclusive as tributárias;
h)	iniciar a execução do objeto contratual, no prazo estipulado;
i)	não poderá transferir, ou ceder os direitos, ou obrigações que respectivamente adquirir e assumir neste contrato, sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE, devendo para tanto, manifestar-se por escrito;
j)	comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que impeça, ou resulte em atrasos na realização dos serviços contratados;
k)	cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado;
l)	sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram;
m)	aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1	A CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida do presente contrato, nos termos do parágrafo único, do Artigo 61, da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1.	As partes elegem o foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas suscitadas em decorrência da execução do presente contrato, não resolvidas pelas vias administrativas próprias.
E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Barra do Turvo – SP, 14 de abril de 2022.



Jefferson Luiz Martins
Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Pela Contratante



Felipe de Bonis Patekoski Porto
HMS COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA – ME
CNPJ: 23.583.989/0001-09
Pela Contratada




Testemunhas:


__________________________________________                                    __________________________________________
Nome:                                                                                             Nome:
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	MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP
E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11.955-000 – Fone: (015) 3578-9444
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



RG:                                                                                                   RG:
 


ANEXO I -     DO CONTRATO –TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO


CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
CONTRATADO: HMS COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA – ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 054/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de evento de páscoa no dia 16/04/2022, com estruturas e equipamentos, no município de Barra do Turvo – SP.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.	Estamos CIENTES de que:
a)	o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)	poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.	Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)	O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b)	Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Barra do Turvo – SP, 14 de abril de 2022.



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15 
Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15 
Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15 
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: Felipe de Bonis Patekoski Porto
Cargo: Representante Legal 
CPF: 312.628.908-88
Assinatura: ______________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: JEFFERSON LUIZ MARTINS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 575.551.849-15 
Assinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.






DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP


CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ Nº: 46.634.317/0001-80

CONTRATADA: HMS COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA – ME
CNPJ Nº: 23.583.989/0001-09

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 054/2022

DATA DA ASSINATURA: 14/04/2022

VIGÊNCIA: 14/04/2022 ATÉ 14/05/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de evento de páscoa no dia 16/04/2022, com estruturas e equipamentos, no município de Barra do Turvo – SP.


VALOR (R$): 15.000,00 (quinze mil reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.


Barra do Turvo – SP, 14 de abril de 2022.





MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
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